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Lista complementar com resultado da Seleção dos Orientadores de estudo do Pacto 

Nacional de Alfabetização na Idade Certa – PNAIC - Por Coordenadoria Regional 

de Educação 

 

CRE: 1ª – Porto Alegre 

a) COORDENADORES PEDAGÓGICOS/SUPERVISORES: 

Classificação Matrícula Servidor/a 

1ª 1416618-01 Berenice Bischoff Bloise 

2ª 2460122-01 Liane Laranjeira 

3ª 1634456-02 Dorvalina Silva da Costa 

4ª 2639249-01 Magda Suzana da Cunha Castro 

 

b) REFERÊNCIAS DA ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO NA CRE: 

Matrícula Servidor/a 

2731266/01 Claudia Centeno Ribeiro 

1800396/01 Soraya Tolentino 

 

CRE: 3ª - Estrela 

a) COORDENADORES PEDAGÓGICOS/SUPERVISORES: 

Classificação Matrícula Servidor/a 

1ª 1634755-1 Márcia Teresinha Simon Kist 

2ª 2778378-1 Carina Soares Pacheco 

3ª 2496941-1 Stela Simone Bresciani 

 

b) REFERÊNCIAS DA ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO NA CRE: 

Matrícula Servidor/a 

1539981/01 Sandra Arlert 

2612003-01 Nadir Rosane Hartmann 

1792350/01 Luciane Bagatini Rhod 

 

CRE: 6ª – Santa Cruz 

a) COORDENADORES PEDAGÓGICOS/SUPERVISORES: 

Classificação Matrícula Servidor/a 

1ª 1666398 Maria Raquel Teixeira dos Santos 

2ª 1614088 Dionisio Júlio Beskow 

3ª 1757237 Miriam Leal Azeredo Gaedke 

4ª 1840983 Mirian de Azambuja Spies 

5ª 3484122 Aline Siedel  Schoenherr 

6ª 2730650 Leonardo Fernandes 

7ª 2404915 Cassimere Elisa Zago 

8ª 9551751 Júlia Rejane de Souza 

 

b) REFERÊNCIAS DA ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO NA CRE: 

Matrícula Servidor/a 

1633988/01 Ana Maria Rezende Alves 

2477327/01 Raquel Mariane Fries Schwingel 
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CRE: 11ª - Osório 

a) COORDENADORES PEDAGÓGICOS/SUPERVISORES: 

Classificação Matrícula Servidor/a 

1ª 2471213/01  Melânia Biasus 

2ª 1464485/02 Gelcy Freitas 

3ª 1782126/02 Etelvina Rodrigues 

4ª 244933/01 Karla Isoppo 

 

b) REFERÊNCIAS DA ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO NA CRE: 

Matrícula Servidor/a 

2984687/01 Luciane Mariza Rocha 

2667355/01 Valquiria Abreu de Oliveira 

 

CRE: 36ª –  Ijui  

a) COORDENADORES PEDAGÓGICOS/SUPERVISORES: 

Classificação Matrícula Servidor/a 

1ª 1614193/01 Dulce Schmidt 

2ª 1611879/02 Ana Luisa Klein Faistel 

3ª 694797/02 Carlota Machado Saldanha 

 

b) REFERÊNCIAS DA ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO NA CRE: 

Matrícula Servidor/a 

24484240/01 Noemi Borges de Moraes 

1802356/01 Neide Liane dos Santos Rodrigues 

1627376/01 Márcia Rejane Scherer 

 

 

 

As inscrições cujos nomes não aparecem nesta lista de classificado foram 

desclassificadas na seleção por não estarem dentro dos critérios, estritos e 

cumulativos, estabelecidos no edital: 

 

a) Ter Licenciatura ou Pedagogia  na graduação (Bacharelado NÃO PODE E 

NEM TER APENAS O ENSINO MÉDIO). 

b) Ser Coordenador/a Pedagógico/a ou Supervisor/a efetivo/a na Rede 

Estadual de Ensino do Rio Grande do Sul (Os/as Orientadores/as 

Educacionais estão fora desse critério e aqueles que são coordenadores 

pedagógicos ou supervisores em outras redes também foram excluídos, pois 

não são efetivos nesta função na rede estadual, bem como aqueles que não 

estão atuando em escola). 
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c) Atuar como Coordenador/a Pedagógico/a ou Supervisor/a dos anos iniciais 

do ensino fundamental, no mínimo, três (03) anos (Neste caso foi 

considerado se o/a candidato/a tem tempo de experiência nesta função  

mesmo não sendo efetivamente na rede estadual, contudo deve estar 

atualmente nesta função na Rede estadual, e isso comprovadamente com 

declaração da instituição em que trabalha.  Está fora desse critério todo 

aquele que atua em outros níveis de ensino, como por exemplo Supervisoras 

de estágios dos cursos de nível médio). 

d) Não receber, simultaneamente, bolsa de estudo de outros programas 

federais. 

e) Ter disponibilidade para dedicar-se ao curso, a multiplicação e ao exercício 

das suas atribuições previstas no edital. 

f) Não prever, para o biênio 2013-2014, licenças ou afastamentos do cargo. 

g) Faltar mais de três (03) anos para se aposentar. 

 

A Coordenação Estadual do PNAIC, na Secretaria Estadual da Educação, informa 

que, por regramento do Ministério da Educação (MEC), neste momento, foi aberto 

no SISPACTO (Sistema Informatizado do Pacto) a possibilidade de cadastrar 371 

(trezentos e setenta e um)  Orientadores de Estudo, das 624 (seiscentos e vinte e 

quatro)  vagas apontadas no Edital para o período 2012-2014. Informamos, 

também, que se identificado em qualquer documento, a qualquer tempo, 

apresentado pelos classificados, que não seja expressão da verdade, isso ocasionará 

o cancelamento da classificação bem como sindicância para apurar má fé e dolo. 

 

Informações sobre o Curso de Formação de Orientadores de Estudo a ser 

ministrado pela Universidade Federal de Santa Maria e Universidade Federal de 

Pelotas serão fornecidas posteriormente, pelas universidades e pela Secretaria 

Estadual da Educação – SEDUC. 

 

 

Porto Alegre,   17 de dezembro de 2012. 

 

 


